
 
   
  
 
 

  

PORTARIA N°. 242/2024 

“DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA 
COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO DE 
TRANSIÇÃO DE GOVERNO DO 
MUNICÍPIO DE SÃO LUÍS DO CURU-CE” 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LUÍS DO CURU, no uso das atribuições que 

lhe confere a Lei Orgânica do Município e considerando a Recomendação nº 
0002/2024/PMJVSLC expedida pelo Ministério Público, que estabelece a obrigatoriedade 
de composição da Comissão de Transição de Governo pelos titulares das Secretarias de 
Finanças, de Administração e da Controladoria Interna; 

RESOLVE:  

Art.1. Fica alterada a composição da Comissão de Transição de Governo do Município de 
São Luís do Curu, designada pela Portaria nº 238/2024, com as seguintes modificações: 
 
I – O Procurador-Geral do Município Matheus Quitéria de Moraes CPF nº ***77407**, 
será substituído pelo Controlador-Geral do Município, Sr(a). Marcos Aurélio Correia de 
Souza, CPF nº ***.871.***-00. 
 
II– A Assessora Contábil Financeira do Município Marina Ferreira Abreu Queiroz CPF 
nº ***880983**, será substituída pelo Assessor Técnico do Município, Sr(a). João Victor 
Silva Pinho, CPF nº ***.768.143-**. 
 
Art.2º. Os demais dispositivos da Portaria nº 238/2024 permanecem inalterados. 
 
Art. 3º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Paço da Prefeitura Municipal de São Luís do Curu/CE, em 31 de outubro 2024. 

 
 

Francisco Cipriano de Almeida 
Prefeito Municipal 

 
 

Publicação por afixação no flanelógrafo do Paço da Prefeitura 
Municipal e da Câmara Municipal de São Luís do Curu – Ceará, em 
31 de outubro de 2024, na forma do caput do Art. 81 da Lei Orgânica 
Municipal e da Decisão   firmada   pelo   STJ   – Recurso Especial nº 
105.232(96006484/ Ceará)  

      

Matheus Quitéria de Moraes  
Procurador Municipal 

 


